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I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei em epígrafe, dos Deputados Dr. Michel e Prof

Israel Batista Dispõe sobre a extensão das campanhas de vacinação

aplicáveis aos adultos no Distrito Federal, e dá outras providências.

De acordo com a proposição, os servidores da administração

pública direta, indireta, autárquica, fundacional e das sociedades de
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economia mista do Distrito Federal ficam incluídos nas campanhas de

imunização contra patologias, inclusive contra a gripe.

O Autor justifica sua iniciativa considerando que a saúde é

direito constitucional assegurado a todos e a vacinação traz melhoria na

qualidade de vida, reduzindo as faltas ao trabalho.

Tendo tramitado pela Comissão de Educação, Saúde e Cultura, a

proposição recebeu parecer favorável, de acordo com o texto original.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas

emendas nesta Comissão.

11- VOTO DO RELATOR

À Comissão de Constituição e Justiça é atribuído o exame de

admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade,

juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redaçã0Â(

nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A despeito da inegável relevância do projeto, existem óbices à
aprovação, nesta Casa de Leis, de proposta semelhante, por ferir a

Constituição Federal e a Lei Orgânica do Distrito Federal, sobretudo em

relação ao vício de iniciativa.

A Constituição Federal atribui competência ao Poder Executivo

para dispor sobre seus servidores públicos.

É o que se extrai do disposto no art. 39:

':4rt. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios instituirão, no âmbito de sua competência,
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regime jurídico único e planos de carreira para os

servidores da administração pública direta, das autarquias

e das fundaçõespúblicas."

No entanto, a proposição incide em iniciativa privativa do

Governador do Distrito Federal para envio de proposição desta

natureza, conforme estabelecem o art. 71, caput, e parágrafo

primeiro, inciso lI, e o art. 100, incisos IV e X, ambos da Lei Orgânica

do Distrito Federal, transcritos ípsís lítterís:

"Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias,

observada a forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica,

cabe:

I - a qualquer membro ou comissãoda Câmara Legislativa;

11- ao Governador;

III - aos cidadãos;

IV - ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do

art. 86; l
V - à Defensoria Pública,nas matérias do art. 114, g 40.

g 1° Compete privativamente ao Governador do Distrito

Federal a iniciativa das leis que disponham sobre:

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento

de sua remuneração;

11 - servidores públicos do Distrito Federal, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria;
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III - organização da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento,

extinção, incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de

Governo, Órgãos e entidades da administração pública;"

':4It. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito

Federal:

IV - exercer, com auxílio dos Secretários de Governo, a

direção superior da administração do Distrito Federal;

x - dispor sobre

administração do

Orgânica;

a organização e o funcionamento da

Distrito Federal, na forma desta Lei

A competência privativa do Governador do Distrito Federal, tal

como expressamente consignada na lei primeira de regência, exclui a

competência concorrente de qualquer outra pessoa ou órgão, por mais

abalizada que seja.

Trata-se de iniciativa legislativa exclusiva, que em caso expresso

foi outorgada apenas ao Governador do Distrito Federal e não conferida

concorrentemente a mais de uma pessoa ou órgão.

Portanto, demonstrada está a inconstitucionalidade formal da

proposição em tela, pois não cabe aos membros da Câmara Legislativa

apresentar projeto de lei que fixe atribuições para órgãos públicos.
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Ademais, dispõe, também, o art. 15, nos incisos I, que cabe

privativamente ao Distrito Federal, "1- organizar seu Governo e

Administração".

Pelo exposto, nosso voto é pela inadmissibilidade do Projeto de

Lei nO1844/14, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, na

sua forma original.

Sala das Comissões, em

Deputada Sandra Faraj

Presidente

Deputado Bis \~~rade
ar
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